
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°31/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exma. Srª. Prefeita de Vitória a seguinte: 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o estudo para 

redutores de velocidade (quebra-molas) na Rua Pedro Carlos de Souza, Ilha de Santa 

Maria, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação para a instalação de redutores de velocidade (quebra-molas) na 

Rua Pedro Carlos de Souza Lima se fundamenta na necessidade urgente de promover 

maior segurança viária para moradores, pedestres e condutores que circulam pela via. 

A referida rua apresenta fluxo constante de veículos, incluindo automóveis e 

motocicletas, sendo recorrentes relatos de excesso de velocidade por parte dos 

condutores. Tal situação eleva significativamente o risco de acidentes, especialmente 

considerando a presença de residências, circulação de crianças, idosos e demais 

pedestres. 

 

Nº protocolo SIC: 2026043432 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 27 de maio de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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